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"Dispõe sobre a fixação percepção de adicional de férias anuais de 1/3 do 
subsidio mensal; e parcela relativa ao 13° (décimo terceiro salário) os 
agentes político." 

ESTADO DE GOIÁS, nos termos da Constituição 
Feder Constituição Estadual e em especial da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

- 	.vlunicipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica acrescido o § 21 ao art. 10  da Lei Municipal n1  334 de 15 de agosto de 2016, com a 
seguinte redação: 

§ 2°. Aos agentes políticos fica assegutado direito a percepção de adicional de férias anuais de 1/3 
do subsidio mensal; e parcela relativa ao 130  (décimo terceiro salário). 

Art. 2°. As despesas decortenioà desta Lei eorrer.o a conta das dotações próprias, consignadas na 

Lei Orçamentária Anual, podendo ser suplementada se necessário mediante anulação de outras 

dotações. 

Art. Y. Fica autorizado o setor de contabilidade realizar as alterações necessárias à adequação do 

PPA - Plano Plurianual 2018/2021, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017 e LOA-Lei 

Orçamentária Anual de 2017, a fim de contemplar as ações alteradas neste Projeto de Lei. 

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando OS atos praticados e 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITURA DE BR1TÂNIA, aos 22 dias do mês de dezembro do ano de 
2017. 
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